
 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
ANEXO III – CATEGORIA I 

GRUPO OCUPACIONAL – ADMINISTRATIVO – 
CONTÁBIL – FINANCEIRO E AGRICULTURA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

1. Classe: TÉCNICO EM INFORMÁTICA I 
 
2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a desenvolver 
atividades técnicas de informática, executando projetos, processamento de dados, 
simulação de programas e sistemas, hardware, software, manutenção em máquinas 
e equipamentos de informática, suporte técnico e outras atividades afins. 
 
3. Atribuições típicas: 

I – planejamento, coordenação e execução de projetos de sistemas de informação, 
como tais entendimentos os que envolvam a informática ou a utilização de recursos 
de informática; 

II – elaboração de orçamentos e definições operacionais e funcionais de projetos e 
sistemas para processamento de dados, informática e automação; 

III – definição, estruturação, teste e simulação de programas e sistemas de 
informação; 
 
IV – Projetos de Hardware; 

V – Projetos de Software, elaboração e codificação de programas; 

VI – estudos de viabilidade técnica e financeira para implantação de projetos e 
sistemas de informação, assim como máquinas e aparelhos de informática e 
automação; 
VII – suporte técnico e consultoria especializada em informática e automação; 
 
VIII – estudos, análises, avaliações, vistorias, pareceres, perícias e auditorias de 
projetos e sistemas de informação; 

IX– ensino, pesquisa, experimentação e divulgação tecnológica; 

X – qualquer outra atividade que, por sua natureza, se insira no âmbito de suas 
profissões. 

 

4. Requisitos para provimento: 

• Instrução - ensino médio completo acrescido de curso técnico específico. 
 
5. Recrutamento: 

• Externo – no mercado de trabalho mediante concurso público para a classe de 
Técnico em Informática I. 

• Interno – para a classe de Técnico em Informática II, observado o interstício de 
1.095 (mil e noventa e cinco) dias na classe de Técnico em Informática I. 
 
6. Perspectivas de desenvolvimento funcional: 

• Progressão – para o padrão de vencimento imediatamente superior na classe a 
que pertence. 

• Promoção – da classe de Técnico em Informática I para a classe de Técnico em 
Informática II. 



 

 

1. Classe: TÉCNICO EM INFORMÁTICA II 
 
2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a desenvolver 
atividades técnicas de informática, executando projetos, processamento de dados, 
simulação de programas e sistemas, hardware, software, manutenção em máquinas 
e equipamentos de informática, suporte técnico e outras atividades afins. 
 
3. Atribuições típicas: 
Além do conhecimento e desenvolvimento das atividades da faixa I, o funcionário 
deve: 
 

- Elaborar relatórios de complexidade intermediária ou outro instrumento para 
registro de suas atividades. 
 

- Controlar e sugerir compras de materiais pertinentes à sua área de atuação. 

 

4. Requisitos para provimento: 

• Instrução - ensino médio completo acrescido de curso técnico específico. 
 
- Experiência – interstício de 1095 (mil e noventa e cinco) dias na classe de Técnico 
em Informática I. 
 

5. Recrutamento: 

- Interno - na classe de Técnico em Informática I. 
 

6. Perspectiva de desenvolvimento funcional: 

- Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior na classe a 
que pertence. 
 

- Promoção – da classe de Técnico em Informática II para a classe de Técnico em 
Laboratório III. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

1. Classe: TÉCNICO EM INFORMÁTICA III 
 
2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a desenvolver 
atividades técnicas de informática, executando projetos, processamento de dados, 
simulação de programas e sistemas, hardware, software, manutenção em máquinas 
e equipamentos de informática, suporte técnico e outras atividades afins. 
 
3. Atribuições típicas: 
Além do conhecimento e desenvolvimento das atividades das faixas I e II, o 
funcionário deve: 
 

- Elaborar relatórios de maior complexidade ou outro instrumento para registro de 
suas atividades. 
 

- Controlar e sugerir compras de materiais pertinentes à sua área de atuação. 

 

4. Requisitos para provimento: 

• Instrução - ensino médio completo acrescido de curso técnico específico. 
 
- Experiência – interstício de 1095 (mil e noventa e cinco) dias na classe de Técnico 
em Informática II. 
 

5. Recrutamento: 

- Interno - na classe de Técnico em Informática II. 
 

6. Perspectiva de desenvolvimento funcional: 

- Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior na classe a 
que pertence. 


